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CITAÇÃO POR EDITAL – SUSPENSÃO DO PROCESSO – 

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – PECULIARIDADE DAS 

ATIVIDADES POLICIAIS ALIADA AO DECURSO DE TEMPO – 

OBSERVÂNCIA À SÚMULA 455/STJ. 

 A peculiaridade das atividades policiais, caracterizada pelo contato 

diário com fatos criminosos semelhantes, e a consequente 

suscetibilidade da memória desses agentes públicos é situação que, 

aliada ao decurso do tempo, autoriza a produção antecipada de 

prova. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

Apelação Criminal nº 0006747-89.2015.8.26.0082 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos 

de Apelação Criminal nº 0006747-89.2015.8.26.0082, em que figuram como 

apelantes CAMILA FERNANDA DE ARAUJO RODRIGUES e MARIA JOSÉ DE 

ARAÚJO RODRIGUES, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no 

art. 105, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, art. 255, § 2o, do RISTJ 

e art. 1.029 do Código de Processo Civil, interpor RECURSO ESPECIAL para 

o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, pelos motivos adiante 

aduzidos: 

 

 

1 – RESUMO DOS AUTOS 
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   O Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de Boituva condenou 

CAMILA FERNANDA DE ARAUJO RODRIGUES e MARIA JOSÉ DE ARAÚJO 

RODRIGUES à pena de 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial 

fechado, e ao pagamento de 1166 dias-multa, à razão mínima, por ter 

infringido o art. 35 e 40, III e VI, da Lei 11.343/06 (fls. 1873/1888). 

    Segundo o apurado, nas circunstâncias de tempo e lugar 

descritas na denúncia de fls. 01 a 11, os acusados associaram-se entre si e 

com outros indivíduos para praticar, reiteradamente ou não, o crime de 

tráfico de drogas.  

     Conforme fls. 930, o curso do processo foi suspenso nos 

termos do art. 366, CPP, deferindo-se a produção antecipada de provas 

com base na fundamentação de fls. 912/915 (fls. 891/894 – autos originais). 

   Inconformado com a fixação da pena, os sentenciados 

interpuseram recurso de apelação e, após o seu processamento, a douta 

Procuradoria de Justiça manifestou-se pelo seu desprovimento (fls. 

1953/1959). 

   Todavia, a 15ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de São 

Paulo decidiu acolher a preliminar das apelantes para “declarar nulo o feito 

a partir da decisão que deferiu a produção antecipada de prova e os atos 

que dela decorreram, prejudicada a análise do mérito recursal”.  

    Em síntese, entendeu-se incidir a Súmula 455/STJ afirmando 

que a produção antecipada de provas se baseara somente no decurso do 

tempo.   

    Segue transcrito o acórdão (fls. 1961/1968): 
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    O Ministério Público embargou da decisão, apontando que 

conforme se verifica da manifestação ministerial (fls. 912/915), cujos 

fundamentos foram integralmente acolhidos pela decisão de fls. 929/930, o 

deferimento da produção antecipada de provas foi fundado no “intenso 

trabalho exercido pelos agentes policiais, notadamente no que tange à 

apreensão de drogas”, já que, no caso concreto, todas as testemunhas 

acusatórias eram policiais (fls. 10/11). Assim, a decisão não foi fundada 

exclusivamente no ‘decurso do tempo’, mas em situação concreta deste 

processo que exigia a cautela da antecipação das provas orais. Por isso, 

requereu fosse considerado tal aspecto também presente na r. decisão 

anulada, ausência de insurgência da defesa técnica, além da ausência de 

prejuízos. 

    Entretanto, a Egrégia Corte Paulista insistiu no entendimento 

adotado, rejeitando os embargos (fls. 6/14 – apenso): 
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 Assim decidindo, a Egrégia Corte Paulista contrariou e negou vigência 

ao disposto no art. 366, do Código de Processo Penal, autorizando o 

presente inconformismo, com base na alínea “a” do inciso III do art. 105 da 

CF, com a seguinte tese: 

 

A peculiaridade das atividades policiais, caracterizada pelo 

contato diário com fatos criminosos semelhantes, e a 

consequente suscetibilidade da memória desses agentes 

públicos é situação que, aliada ao decurso do tempo, autoriza 

a produção antecipada de prova. 

 

 

2 – DA CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGÊNCIA A DISPOSITIVO DE 

LEI FEDERAL (art. 366, do Código de Processo Penal) 

 

 

   O art. 366 do Código de Processo Penal está assim redigido: 

 

“Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o 
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se 
for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto 
no art. 312.” 

 

    Tem inteira aplicação à hipótese, a lição do saudoso Ministro 

ALIOMAR BALLEIRO, para quem “... denega-se vigência de lei não só 

quando se diz que esta não está em vigor, mas também quando se decide 

em sentido diametralmente oposto ao que nela está expresso e claro” (RTJ 

48/788). 

    Ou, no mesmo sentido, “... equivale negar vigência o fato de o 

julgador negar aplicação a dispositivo específico, único aplicável à 
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hipótese, quer ignorando-o, quer aplicando outro inadequado” (REsp 

63.816, RTJ 51/126). 

    No caso em tela, induvidoso que o v. acórdão recorrido 

contrariou ou mesmo negou vigência a esse dispositivo de lei federal ao 

“declarar nulo o feito a partir da decisão que deferiu a produção antecipada 

de prova e os atos que dela decorreram”. 

     Com efeito, é evidente que todas as decisões devem ser 

fundamentadas, não sendo diferente a hipótese de deferimento da 

‘produção antecipada de provas’.  

    Também não se desconhece que a súmula 455 do Colendo 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA impede o deferimento da colheita 

antecipada de prova com exclusivo fundamento no decurso do tempo. 

    No caso concreto, entretanto, conforme se verifica da 

manifestação de fls. 912/915 (numeração destes autos), cujos fundamentos 

foram integralmente acolhidos pela decisão de fls. 929/930, o deferimento 

da produção antecipada de provas foi fundado também no “intenso 

trabalho exercido pelos agentes policiais, notadamente no que tange à 

apreensão de drogas”, já que, no caso concreto, todas as testemunhas 

acusatórias eram policiais (fls. 10/11). Assim, a decisão não foi fundada 

exclusivamente no ‘decurso do tempo’, mas em situação concreta deste 

processo que exigia a cautela da antecipação das provas orais. Eis o trecho 

extraído de fls. 912 
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       Consoante já sedimentado pela Colenda 3ª Seção do E. 

Superior Tribunal de Justiça, o deferimento da prova antecipada fundada na 

peculiaridade das atividades de agentes públicos que atuam em diversas 

situações semelhantes aliada ao risco pelo ao decurso do tempo, não 

descumpre a Súmula 455/STJ. Nesse sentido (destacamos): 

 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.SUSPENSÃO DO PROCESSO COM BASE NO ART. 366 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA.POSSIBILIDADE. SÚMULAS 7/STJ E 
455/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Nos casos em que o período de suspensão do processo se estende de 
modo significativo, afigura-se prudente e razoável que a prova 
testemunhal seja colhida por antecipação, pois se corre o risco de que 
o longo decurso de tempo prejudique a eficácia da memória em 
detrimento da apuração da verdade, sendo forçoso preservá-la em 
momento oportuno para a devida instrução do processo, visando ao 
esclarecimento dos fatos com a maior proximidade possível da sua 
verdade. 

2. Desse modo, a Terceira Seção deste Pretório, firmou entendimento 
pela compatibilidade da decisão que determina a produção 
antecipada de provas lastreada nas peculiaridades da atividade 
policial com a Súmula 455/STJ, considerando a suscetibilidade da 
memória de tais agentes públicos, pois a atuação profissional destes 
é marcada pelo contato diário com fatos criminosos que apresentam 
semelhanças em sua dinâmica. 

3. Na espécie, há situação excepcional a lastrear a necessidade de 
ouvida das testemunhas presenciais, pois os fatos praticados 
remontam à data de 19/7/2015, havendo o risco de que detalhes 
relevantes do caso se percam na memória dos policiais. 

4. A colheita antecipada de provas não traz qualquer prejuízo para a 
defesa, uma vez que, além do ato ser realizado na presença de seu 
defensor, caso o acusado compareça ao processo futuramente, poderá 
requerer a produção dos elementos de convicção que julgar 
necessários para a comprovação da tese defensiva, inclusive a 
repetição daqueles obtidos por antecipação, desde que apresente 
argumentos idôneos. 

5. A análise do apelo nobre não demandou a incursão nos elementos 
fáticos e probatórios dos autos, mas tão-somente a revaloração 
jurídica dos fatos expressamente admitidos e delineados no acórdão 
objurgado. 
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6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 1643240/GO, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 04/08/2020, DJe 13/08/2020) 

 

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
DE SONEGAÇÃO FISCAL (ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90). CITAÇÃO POR 
EDITAL. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL. 
AUDITOR FISCAL. CONTEMPORIZAÇÃO DA SÚMULA 455/STJ. 
PRODUÇÃO DE PROVAS RESPALDADA PELO ORDENAMENTO. 
PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Não se verifica ilegalidade na decisão que autoriza a colheita 
antecipada da prova testemunhal, utilizando-se de fundamentos 
concretos, como a real possibilidade de perecimento da prova não 
apenas pelo decurso do tempo (11 anos), mas também pela perda da 
qualidade da prova prestada pelo Auditor Fiscal da Receita Federal, 
dada a vivência de situações semelhantes no dia a dia. No mesmo 
sentido: RHC 64.086/DF, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ acórdão 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/11/2016, DJe 9/12/2016. 

2. Se o magistrado processante oportuniza à defesa o direito de 
repetição da prova caso o acusado compareço ao processo, bem como 
determina a prévia intimação da Defensoria Pública para o 
acompanhamento do ato, não há comprovação de efetivo prejuízo ao 
réu, essencial para declaração de nulidade (princípio pas de nullité sans 
grief). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no RHC 128.023/CE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. CONCORDÂNCIA PRÉVIA DA 
DEFESA: NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM. 
SÚMULA 455/STJ: MITIGAÇÃO QUANDO A TESTEMUNHA A SER 
OUVIDA ANTECIPADAMENTE EXERCE PROFISSÃO QUE LIDA 
COTIDIANAMENTE COM UMA SÉRIE DE FATOS SEMELHANTES QUE, 
COM O DECURSO DO TEMPO, PODEM SE NUBLAR OU ESVANECER EM 
SUA MEMÓRIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 

1. Se o recorrente concordou, anteriormente, com a produção da 
prova, sua mudança de opinião a respeito do assunto constitui afronta 
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ao princípio da boa-fé processual e impede o reconhecimento de 
nulidade, em virtude do brocardo jurídico "nemo potest venire contra 
factum proprium", que veda o comportamento contraditório. 

2. A Terceira Seção desta Corte, flexibilizando o disposto no verbete 
sumular n. 455 do STJ, tem entendido que a fundamentação da 
decisão que determina a produção antecipada de provas pode 
limitar-se a destacar a probabilidade de que, não havendo outros 
meios de prova disponíveis, as testemunhas, pela natureza de sua 
atuação profissional, marcada pelo contato diário com os fatos 
criminosos que apresentam semelhanças em sua dinâmica, devem 
ser ouvidas com a possível urgência" (HC 420.160/RS, Min. Rel. 
RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julg. 02/08/2018, DJe 15/08/2018). 

3. No caso concreto, a única testemunha de acusação ouvida (um 
Agente Fiscal de Rendas) exerce profissão que lida cotidianamente com 
uma série de fatos tributários semelhantes que, com o decurso do 
tempo, podem se nublar ou esvanecer em sua memória, o que justifica 
a sua oitiva com urgência. 

4. "A realização antecipada de provas não traz prejuízo para a defesa, 
visto que, além de o ato ser realizado na presença de defensor 
nomeado, caso o réu compareça ao processo futuramente, poderá 
requerer a produção das provas que julgar necessárias para a tese 
defensiva e, inclusive, conseguir a repetição da prova produzida 
antecipadamente". (HC 532.843/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 21/02/2020). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no RHC 101.881/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TENTADO. RÉU FORAGIDO. 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. TESTEMUNHAS POLICIAIS. ART. 
366 DO CPP. SÚMULA 455 DO STJ. TEMPERAMENTO. RISCO DE 
PERECIMENTO DA PROVA. TEMPO E MEMÓRIA. JURISDIÇÃO PENAL E 
VERDADE. AFETAÇÃO DA MATÉRIA À TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Desconhecido o paradeiro do acusado após a sua citação por edital, 
pode o Juiz, fundamentadamente, determinar a produção antecipada 
das provas consideradas urgentes, visando a justamente resguardar a 
efetividade da prestação jurisdicional, comprometida com a busca da 
verdade, diante da possibilidade de perecimento da prova em razão do 
decurso do tempo. 

2. Se, por um lado, a jurisdição penal tem o dever de evitar que o 
acusado seja processado e julgado à revelia, não pode, a seu turno, ter 
seus resultados comprometidos pelo tardio depoimento de pessoas 
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que, pela natureza de seu ofício, testemunham diariamente a prática 
de crimes, cujo registro mnemônico se perde com a sucessão de fatos 
similares e o decurso do tempo. O processo penal permite ao Estado 
exercitar seu jus puniendi de modo civilizado e eficaz, devendo as 
regras pertinentes ser lidas e interpretadas sob dúplice vertente - 
proteção do acusado e proteção da sociedade - sob pena de 
desequilibrarem-se os legítimos interesses e direitos envolvidos na 
persecução penal. É dizer, repudia-se tanto a excessiva intervenção 
estatal na esfera de liberdade individual (proibição de excesso), quanto 
a deficiente proteção estatal de que são titulares todos os integrantes 
do corpo social (proibição de proteção penal deficiente). 

3. A Lei n. 9.271/1996 - cujo objetivo maior foi o de corrigir a distorção, 
até então existente em nosso sistema punitivo, de permitir o 
julgamento à revelia de pessoas não localizadas para serem 
pessoalmente citadas sobre a existência do processo penal - buscou, 
todavia, evitar que a nova sistemática introduzida em nosso 
ordenamento engendrasse a total ineficácia do futuro provimento 
jurisdicional. Para tanto, previu três alternativas a acompanhar a 
norma principal (suspensão do processo, objeto do art. 366 do CPP), a 
saber: a) a suspensão do prazo prescricional; b) a produção de provas 
urgentes e c) a decretação da prisão preventiva do réu. A oportuna 
produção da prova urgente decorreu, portanto, do propósito legislativo 
de não tornar inútil a atividade jurisdicional a ser desenvolvida após o 
eventual comparecimento do réu não localizado, sob a perspectiva, de 
difícil refutação, de que a imprevisível duração da suspensão do 
processo prejudique o encontro da verdade, em face da dificuldade de 
se reunirem provas idôneas a lastrear a narrativa constante da peça 
acusatória, ou mesmo a versão que venha a ser apresentada pelo réu. 

4. Estudos recentes de Psicologia demonstram a ocorrência frequente 
do fenômeno psíquico denominado "falsa memória", em razão do qual 
a pessoa verdadeiramente acredita que viveu determinado fato, 
frequentemente distorcido, porém, por interpretações subjetivas, 
convergência de outras memórias e por sugestões externas, de sorte a 
interferirem no processo de resgate dos fatos testemunhados. 

5. Assim, desde que explicitadas as razões concretas da iniciativa 
judicial, é justificável a antecipação da colheita da prova testemunhal 
com arrimo no art. 366 do Código de Processo Penal, de maneira a não 
se perderem detalhes relevantes ao deslinde da causa e a não 
comprometer um dos objetivos da persecução penal, qual seja, a busca 
da verdade, atividade que, conquanto não tenha a pretensão de 
alcançar a plenitude da compreensão sobre o que ocorreu no passado, 
deve ser voltada, teleologicamente, à reconstrução dos fatos em 
caráter aproximativo. 

6. Este Superior Tribunal firmou o entendimento segundo o qual o 
simples argumento de que as testemunhas poderiam esquecer 
detalhes dos fatos com o decurso do tempo não autoriza a produção 
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antecipada de provas, sendo indispensável fundamentá-la 
concretamente, sob pena de ofensa à garantia do devido processo 
legal. É que, muito embora tal esquecimento seja passível de 
concretização, não poderia ser utilizado como mera conjectura, 
desvinculado de elementos objetivamente deduzidos. Razão de ser da 
Súmula 455, do STJ e necessidade de seu temperamento na hipótese 
retratada nos autos. 

7. A fundamentação da decisão que determina a produção 
antecipada de provas pode limitar-se a destacar a probabilidade de 
que, não havendo outros meios de prova disponíveis, as 
testemunhas, pela natureza de sua atuação profissional, marcada 
pelo contato diário com fatos criminosos que apresentam 
semelhanças em sua dinâmica, devem ser ouvidas com a possível 
urgência. 

8. No caso sob análise, o Juízo singular, ao antecipar a oitiva das 
testemunhas arroladas pela acusação, salientou que, por ser a 
testemunha policial, sua oitiva deve realizar-se com urgência, pois "... o 
atuar constante no combate à criminalidade expõe o agente da 
segurança pública a inúmeras situações conflituosas com o 
ordenamento jurídico, sendo certo que as peculiaridades de cada uma 
acabam se perdendo em sua memória, seja pela frequência com que 
ocorrem, ou pela própria similitude dos fatos, sem que isso configure 
violação à garantia da ampla defesa do acusado...". 

9. A realização antecipada de provas não traz prejuízo ínsito à defesa, 
visto que, a par de o ato ser realizado na presença de defensor 
nomeado, nada impede que, retomado eventualmente o curso do 
processo com o comparecimento do réu, sejam produzidas provas que 
se julgarem úteis à defesa, não sendo vedada a repetição, se 
indispensável, da prova produzida antecipadamente. 

10. Recurso em Habeas Corpus, afetado à Terceira Seção, desprovido. 

(RHC 64.086/DF, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/11/2016, DJe 09/12/2016) 

 

   Infere-se dos julgados acima que a clara menção à 

peculiaridade profissional das atividades policiais, caracterizada pela 

suscetibilidade da memória desses agentes públicos, decorrente do contato 

diário com fatos criminosos semelhantes, é situação que, aliada ao tempo, 

autoriza a produção antecipada de prova. 

    Por fim, acrescente-se que não há qualquer espaço para se 

falar em prejuízo à defesa, já que "além de o ato ser realizado na presença 



 
                                                                                                              28 de 28 

 

de defensor nomeado, caso o réu compareça ao processo futuramente, 

poderá requerer a produção das provas que julgar necessárias para a tese 

defensiva e, inclusive, conseguir a repetição da prova produzida 

antecipadamente". (HC 532.843/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 21/02/2020). 

 

     

4. DO PEDIDO 

    Ante o exposto, demonstrada a contrariedade e negativa de 

vigência a dispositivo de lei federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO aguarda seja deferido o processamento do presente RECURSO 

ESPECIAL, a fim de que, submetido à elevada apreciação do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, mereça CONHECIMENTO e PROVIMENTO, 

para a cassação dos acórdãos de fls. 1961/1968 e de fls. 6/14 (apenso), a 

fim de que seja considerado válido o deferimento da produção antecipada 

de provas e os atos que dele decorreram, determinando-se que o E. 

Tribunal de Justiça analise o mérito recursal. 

   São Paulo, 22 de setembro de 2020. 

 
MARCUS PATRICK DE OLIVEIRA MANFRIN 

 PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO 
(PORTARIA Nº 6097/2016 – DOESP DE 02.06.2016)1 

                                           
1http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/DO_Estado/2016/DO_02-06-2016.html 


